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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Procedo à intimação da Recuperanda, bem como do Administrador Judicial para que, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, apresentem data e local a ser realizada assembleia geral de credores.
 
 
 

Cuiabá, 14 de setembro de 2021.
 
 
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Procedo à intimação da Recuperanda, bem como do Administrador Judicial para que, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, apresentem data e local a ser realizada assembleia geral de credores.
 
 
 

Cuiabá, 14 de setembro de 2021.
 
 
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA, DA COMARCA DE 

CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1002559-69.2021.8.11.0041 

Empresa recuperanda: Arca S/A Agropecuária 

 

 

ARCA S/A AGROPECUARIA, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, por meio de seus advogados constituídos, perante Vossa Excelência, com fundamento 

no artigo 49, §3º, da Lei n.º 11.101/2005 (“LRF”), expor e requerer o que segue: 

 

I – DO BREVE RELATO DESTA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DO PEDIDO DE 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE BLINDAGEM FORMULADO NO ID. 62977415 

 

A recuperação judicial em questão foi proposta em 28.01.2021 e, após a 

realização da constatação prévia, teve o seu processamento deferido em 23.02.2021, quando este juízo 

declarou a suspensão, por 180 (cento e oitenta) dias, de todas as ações e execuções promovidas em face 

da empresa recuperanda, como se observa no trecho abaixo transcrito: 

 

“(...) 2 – DECLARO SUSPENSAS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
do deferimento do processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 4º), as ações e 
execuções promovidas contra a requerente, inclusive aquelas dos credores particulares 
do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos aos efeitos da presente 
recuperação judicial, permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se 
processam (art. 6º, § 1º, 2º e 3º). (...)” (id. 49638314). 

 

Destarte, considerando que a referida suspensão perdurou até o dia 22.08.2021, 

imprescindível se fez demonstrar a este juízo que a presente recuperação judicial tem tramitado de 

maneira regular, tendo a empresa recuperanda cumprido com todas as suas obrigações legais e 
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processuais no tempo e modo determinado, o que, aliás, restou devidamente registrado pelo 

administrador judicial em seu último relatório apresentado no incidente n.º 1016211-56.2021.8.11.0041, 

como se constata abaixo: 

 

“(...) O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi apresentado nos autos em 
24/04/2021, sob id. 54088007, cumprindo o prazo do art. 53 da LFRJ. 
(...)  
A Recuperanda vem cumprindo com suas obrigações processuais tangentes à 
apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, LFRJ) e 
informações de sua atividade para com esta ADMINISTRADORA JUDICIAL, 
bem como, com os credores. 
A RNAVES atesta o cumprimento dos prazos e a regularidade do trâmite 
processual. (...)” (id. 61682175, do processo n.º 1016211-56.2021.8.11.0041) 

 

Deve-se destacar que a regularidade na tramitação deste feito também resta 

evidente no quadro confeccionado pelo administrador judicial no mesmo relatório mencionado acima. 

 

 

 

Deste modo, por constatar que a ausência de deliberação definitiva do plano 

não se deu por atitude adotada pela recuperanda, foi pleiteada a prorrogação do prazo previsto no artigo 
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6º, §4º, da LRF, que, após a alteração promovida pela Lei n.º 14.112/2020, passou a prever 

expressamente a prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias “(...) por igual período, uma única vez, 

em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal (...)”, in verbis: 

 

“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial implica: 
I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime desta 
Lei; 
II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos 
credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à 
recuperação judicial ou à falência; 
III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e 
apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de 
demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à 
recuperação judicial ou à falência. 
(...) 
§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II 
e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado 
do deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, 
uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja 
concorrido com a superação do lapso temporal.” 

 

Outrossim, asseverou-se que, sem a prorrogação da blindagem, a atividade da 

recuperanda estaria seriamente comprometida, uma vez que os credores poderiam adotar medidas 

concretas para se apoderar de bens e valores essenciais para a manutenção das suas atividades. 

 

Portanto, por haver previsão legal expressa e tendo a empresa recuperanda 

cumprido tempestivamente com todas as determinações judiciais e legais, foi pleiteada na petição de id. 

62977429 a prorrogação do período de blindagem por mais 180 (cento e oitenta) dias por ser medida 

salutar para manter a fonte produtora de empregos e renda. Até porque, este é o entendimento 

sedimentado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso em casos semelhantes, como se 

verifica no aresto a seguir: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PERÍODO 
DE BLINDAGEM – PRORROGAÇÃO – POSSIBILIDADE – SITUAÇÃO DE 
EXCEPCIONALIDADE DEMONSTRADA – AUSÊNCIA DE  
CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA RECUPERANDA PARA A 
EXTRAPOLAÇÃO DO LAPSO TEMPORAL - DECISÃO MANTIDA – 
RECURSO DESPROVIDO. “É firme nesta Corte o entendimento de que o prazo 
previsto no § 4º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005 pode ser prorrogado quando 
comprovada a necessidade da medida para o sucesso da recuperação e não evidenciada 
a negligência da parte requerente (STJ – 3ª Turma – AgRg no AREsp 639.746/MG – 
Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA – j. 18/06/2015 - DJe 
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06/08/2015)”.(N.U 1003531-65.2021.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS 
DE DIREITO PRIVADO, JOAO FERREIRA FILHO, Primeira Câmara de Direito 
Privado, Julgado em 01/06/2021, Publicado no DJE 04/06/2021) 

 

II – DA NOTIFICAÇÃO DO BANCO ORIGINAL – DO PEDIDO DE CONSOLIDAÇÃO 

DE PROPRIEDADE DE BEM ESSENCIAL À ATIVIDADE DA RECUPERANDA – DA 

IMPOSSIBILIDADE DE CONSOLIDAÇÃO EM RAZÃO DA COMPROVAÇÃO DA 

ESSENCIALIDADE 

 

Realizado o relato acima, cumpre registrar que, no dia 05 de agosto de 2021, o 

Banco Original S.A. procedeu à notificação cartorária da empresa recuperanda por meio do Cartório de 

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Nova Monte Verde/MT, visando a 

consolidação da propriedade rural matriculada sob o nº 4.655, que está registrada naquele Serviço 

Notarial, uma vez que a referida área foi dada em garantia fiduciária (Doc. 01). 

 

Neste aspecto, importante destacar que a referida matrícula se trata de 

uma importante área rural operacional, que faz parte de uma área única com 06 (seis) 

matrículas, totalizando 17.400 (dezessete mil e quatrocentos) hectares, denominada de 

Fazenda Vale Verde, como se observa no mapa a seguir: 
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Com efeito, registra-se que a área de 3.123 (três mil, cento e vinte e três) 

hectares da referida matrícula representa cerca de 23% (vinte e três por cento) das pastagens 

da Fazenda Vale Verde, com uma área de pasto de em torno de 1.800 (um mil e oitocentos) 

hectares, o que se apresenta imprescindível para alimentação do rebanho. 

 

Outrossim, assevera-se que na matrícula em questão também há 

exploração por meio de projeto de manejo florestal de cerca de 1.300 (um mil e trezentos) 

hectares e de projeto de crédito de carbono em aproximadamente 1.323 (um mil, trezentos e 

vinte e três) hectares, de forma que, considerando tais fatos, apenas o imóvel em discussão 

representa cerca de 14% (quatorze por cento) do faturamento total da empresa recuperanda 

com pecuária, 20% (vinte por cento) do faturamento total com manejo florestal e 9% (nove por 

cento) do faturamento total do projeto de credito de carbono, cujas atividades constituem o objeto 

social da empresa Arca S/A, como se observa na imagem do comprovante de inscrição e de situação 

cadastral abaixo: 

 

 

 

Assim, inexiste dúvidas de que é uma essencial unidade produtiva para a 

empresa recuperanda que está apenas no início do processamento da presente recuperação judicial e, 

conforme expressamente autoriza o artigo 6º, §4º, da LRF, aguarda tão somente a decisão deferindo a 

prorrogação do prazo de blindagem patrimonial, período em que é vedada a expropriação de ativos 

essenciais para o exercício da atividade em crise, ainda que hipoteticamente o crédito não se submeta 

ao regime concursal de credores. 
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A propósito, deve-se asseverar que, embora o credor esteja autorizado pelo 

artigo 26, da Lei n.º 9.514/1997, a realizar a notificação extrajudicial do devedor e, assim, em caso de 

não pagamento, proceder à consolidação do imóvel, há uma estrutura normativa especial decorrente da 

parte final do § 3.º, do artigo 49, da Lei 11.101/05, em harmonia com o entendimento jurisprudencial 

sedimentado pelo STJ e pelos Tribunais Pátrios, que impede a prática deste ato quando o ativo que se 

busca a expropriação possui nítida operacionalidade e essencialidade à Recuperação Judicial e ao próprio 

empreendimento. 

 

Neste sentido, destaca-se os seguintes julgados do STJ e do TJMT: 

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AGRAVANTE. 1. Compete ao juízo da 
recuperação judicial a prática de atos de execução (constritivos/expropriatórios) 
deduzidos em face do patrimônio da empresa recuperanda, mesmo após o transcurso 
do prazo de 180 dias de suspensão, previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05. 2. 
Segundo orientação jurisprudencial firmada por esta Corte Superior de Justiça, 
os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de recuperação, mesmo 
aqueles garantidos por alienação fiduciária, não podem expropriar bens 
essenciais à atividade empresarial, sob pena de subvertendo-se o sistema, 
conferir maior primazia à garantia real em detrimento do princípio da 
preservação da empresa. 2.1.Em razão de os imóveis dados em garantia fiduciária 
constituírem o local onde são exercidas atividades de administração, gerenciamento, 
plantio e produção de maçãs (objeto social das recuperandas), não se revela possível a 
consolidação da propriedade fiduciária em favor da parte credora. 3. Agravo interno 
desprovido.” (AgInt no AREsp 1677661/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2020, DJe 23/10/2020) 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO - CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 48 E 51, AMBOS DA LEI N. 
11.101/2005 (VIGENTE À ÉPOCA) - CRÉDITOS QUE SE ENCONTRAM 
GARANTIDOS PELA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INDEFERIMENTO 
DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO DA LIMINAR PARA 
AUTORIZAÇÃO DA CONTINUAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DAS 
RECUPERANDAS – CONSTATAÇÃO EM PERÍCIA PRÉVIA ACERCA DA 
IMPORTÂNCIA DO BEM IMÓVEL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DA 
RECUPERANDA – AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A ENSEJAR NA 
MODIFICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA – RECURSO DESPROVIDO. 
Deve ser deferido o processamento da recuperação judicial quando cumpridos os 
requisitos dispostos nos artigos 48 e 51, ambos da Lei n. 11.101/2005. A credora, 
proprietária fiduciária de bem imóvel, não se sujeita aos efeitos da recuperação 
judicial (artigo 49, § 3° da Lei n° 11.101/05). Todavia, constatado que o bem 
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dado em garantia é essencial para o exercício da atividade da recuperanda, 
pertinente a manutenção do indeferimento do pedido de revogação da 
suspensão da liminar para autorização da continuação do procedimento 
extrajudicial de consolidação da propriedade das recuperandas, a fim de 
garantir a sua capacidade produtiva e seu poder de negociação, até ulterior 
decisão.” (N.U 1002414-39.2021.8.11.0000, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE 
DIREITO PRIVADO, NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, Primeira Câmara 
de Direito Privado, Julgado em 20/07/2021, Publicado no DJE 28/07/2021) 

 

Deste modo, considerando a essencialidade do bem a ter sua propriedade 

consolidada em favor do Banco Original, cuja expropriação impactará consideravelmente em 

seu faturamento e na exploração da Fazenda Vale Verde como um todo, imprescindível se 

torna reconhecer a legitimidade desta empresa recuperanda em buscar tutela de urgência 

destinada a evitar a prática de tal ato, posto que a razão primordial deste medida é a 

possibilidade de manter a continuidade da atividade empresária, inclusive durante o período 

de blindagem, porque é justamente neste momento do processo que a crise encontra-se em 

sua fase mais crítica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, REITERA-SE o pedido formulado na petição de id. 

62977415, pugnando pela PRORROGAÇÃO, por mais 180 (cento e oitenta) dias, do prazo de 

blindagem previsto no artigo 6º, §4º, da LRF, bem como PLEITEIA-SE, em caráter de tutela 

de urgência, a suspensão da consolidação da propriedade promovida pelo Banco Original S.A. 

do imóvel de matrícula nº 4.655, do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da 

Comarca de Nova Monte Verde/MT, determinando-se, para tanto, a imediata expedição de 

ofício ao respectivo serviço notarial. 

 

Entretanto, caso a consolidação tenha ocorrido em prazo anteriormente à 

intimação do Cartório sobre eventual deferimento do presente pedido, PUGNA-SE que seja o 

referido ato tornado sem efeito, mantendo a propriedade do imóvel de matrícula nº 4.655, do 

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Nova Monte 

Verde/MT, sob a titularidade da empresa recuperada, como forma de garantir concretude e 

eficácia ao pronunciamento deste juízo.  
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Então, depois de expedidos os ofícios e cumprida a sobredita ordem de 

urgência, para o exercício do contraditório e formação correta do incidente formado por esta questão, 

REQUER seja o Banco Original intimado para, no prazo legal, manifestar-se sobre o presente 

pedido e os documentos que o instruem, determinando-se, em consequência, a colheita do 

parecer do digno Administrador Judicial e do combatente Ministério Público, para, em Juízo 

de cognição exauriente, possa conferir definitividade e segurança jurídica à questão referente 

à essencialidade e a suspensão da consolidação da propriedade em questão. 

  

Por fim, PLEITEIA-SE que todas as intimações relativas ao presente 

pedido, em especial àquelas mediante publicação no Diário de Justiça Eletrônico, sejam 

efetivadas exclusivamente em nome do advogado José Carlos Guimarães Junior, OAB/MT 

5.959, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES JUNIOR 
OAB/MT 5.959 

RODRIGO AUGUSTO FAGUNDES TEIXEIRA 
OAB/MT 11363 
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